
VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.
ATA DE REUNIÃO

ATA DA 1383ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA VALEC - ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

Às dezessete horas do dia vinte de agosto de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Diretoria Executiva da
Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., empresa pública federal prestadora de serviço público
de construção e exploração da infraestrutura ferroviária, vinculada ao Ministério da Infraestrutura,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.150.664/0001-87, localizada na cidade de Brasília, Distrito Federal, SAUS
Quadra 01, Bloco G, Lotes 3 e 5, Asa Sul. CONVOCAÇÃO: convocada pelo seu Diretor-Presidente, que
também presidiu a reunião. Secretariando Silvia Schmitt. PRESENÇAS: André Kuhn - Diretor-Presidente e
Diretor de Negócios Substituto, Márcio Lima Medeiros - Diretor de Administração e Finanças, e
Washington Gultenberg de Moura Luke - Diretor de Empreendimentos. O Diretor de
Empreendimentos  iniciou a ordem do dia pelo exame do  Item 1 -  Proposições encaminhadas pelas
Diretorias da Valec, apresentando a seguinte matéria:  Item 1.1 -  Processo nº  51402.104420/2021-
13  -  Proposição nº 18/2021/ASSDIREM (4476551)  - Assunto:  Proposta de aprovação do  Contrato de
Prestação de Serviços de Remoção e Resgate em Ambulância (4432469), firmado entre VALE S.A e Litoral
Med Serviços Médicos Ltda, cujo objeto é a prestação de serviço de remoção e resgate em ambulância no
regime de prontidão operacional, em caso de urgência e emergência, para empregados VALE e empresas
terceiras, no(s) município(s) pertencente(s) ao Projeto FICO, entre Mara Rosa (GO) até Água Boa (MT),
bem como, do seu 1º Termo Aditivo  (4432504), que tem como  objeto a introdução no Contrato das
cláusulas e disposições necessárias à participação da Valec, enquanto titular do Projeto de Infraestrutura
FICO, como Adquirente-Anuente. Constam no processo: Acordo de Obrigações de Investimento – Anexo 9
(3628416), de 18 de dezembro de 2020,  Acordo de Governança  (4123139),  Acordo de Obrigações
Recíprocas - AOR (4320123), de 9 de julho de 2021,  Contrato de prestação de serviços de remoção e
resgate em ambulância no regime de prontidão operacional (4432469),  Parecer nº
240/2021/PROJUR  (4474751), de 17  de agosto de 2021, Consulta Consolidada TCU, CNS, CEIS e CNEP
(4447224) e  Consulta SICAF (CNDT, Dívida Ativa e FGTS)
(4447248).  DELIBERAÇÃO:  APROVADO.  Formulário de Avaliação de Relevância ASSDIREM
(4476513).  Item 1.2 -  Processo nº  51402.100615/2020-03  -  Proposição nº 19/2021/ASSDIREM
(4480782) - Assunto: Proposta de contratação de empresa especializada no fornecimento de licenças de
direito de uso dos  Softwares Architecture Engineering & Construction Collection  e  AutoCAD LT,
modalidade single-user, conduzido pela Empresa de Planejamento e Logística (EPL), tendo a Valec como
participante, decorrente da Ata de Registro de Preços EPL nº 02/2021 (4400822), conforme condições e
quantidades  especificados no  subitem  2.1.1  do Termo de Referência (4006506), Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 04/2021, nos termos do art. 207 do RILC. A referida contratação possui vigência
de 12 (doze) meses contados  da data de sua assinatura e  valor estimado de  R$ 119.020,00 (cento e
dezenove mil e vinte reais). Constam no processo:  Documento de Oficialização da Demanda (DOD) Nº
7/2020/GESIS (2801148), de 18 de setembro de 2020, Nota Técnica nº 5/2021/GESIS (4006622), de 22 de
abril de 2021, Estudo Técnico Preliminar da Contratação GESIS (4041641), de 2 de maio de 2021, Ata de
Registro de Preços EPL assinada (4400822), Edital e anexos do Pregão nº 04/2021 - EPL (4385023), Termo
de Referência/Projeto Básico 8 (4006506), Relatório de itens do Comprasnet  - Pr. 04/2021 - EPL
(4385040), Ata do Pregão nº 04/2021 - EPL (4384853), Proposta final da empresa MCR  Sistemas e
Consultoria Ltda  (4385051), Ata de Resultado por Fornecedor Comprasnet do Pr. 04/2021 - EPL
(4384884), Ata do Termo de Adjudicação do Pr. 04/2021 - EPL (4384896), Ata do Termo de Homologação
do Pr. 04/2021 - EPL (4384904), Certidões de  regularidade da empresa detentora da ARP
(4409265, 4409437, 4409858, 4409876, 4409925 e 4409972), Minuta do Contrato nº 23/2021 (4449617)
e do  Termo  de Compromisso de Manutenção de Sigilo (4449653) e Declaração de Disponibilidade
Orçamentária (4065996), em conformidade com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
101/2000. DELIBERAÇÃO: APROVADO. Formulário de Avaliação de Relevância ASSDIREM (4405038). Item



1.3 - Processo nº 51402.001464/2020-01  -  Voto 9  (4444335)  - Assunto:  Recurso Administrativo
(51402.100301/2021-83  -  3647138)  interposto pelo Consórcio FIOL - Lote 05, com vistas a  reverter
Decisão Originária ASSDIREN (3585002), que  julgou improcedente a pretensão de reequilíbrio
econômico-financeiro, requerido pela contratada por meio da Carta GERCON nº 043/2020-LOTE-
05FIOL  (2640172, p. 4-13), no montante de  R$ 2.067.596,20 (dois milhões, sessenta e sete mil,
quinhentos e noventa e seis reais e vinte centavos), no âmbito do Contrato nº 006/2014. A Diretoria de
Empreendimentos (Direm) propôs manter a decisão na Decisão Originária (3585002), considerando que
as alegações apresentadas pelo Consórcio Construtor, por meio da Carta GERCON nº 088/2021 - Lote
05FIOL (4228580), não foram capazes de afastar o entendimento emitido pela Direm em sede de Decisão
Originária. DELIBERAÇÃO: NEGADO. Após análise, consubstanciada no Relatório Final GECOB (3561102),
de 21 de dezembro de 2020, na Decisão Originária ASSDIREN (3585002), de 30 de dezembro de 2020, e
no Voto 9  (4444335), a Diretoria Executiva  negou  provimento  ao Recurso Administrativo, nos termos
apresentados, com fundamento no art. 49, inciso XIII, do Estatuto Social da Valec, conforme Resolução nº
12/2021/DIREX (4492125). Formulário de Avaliação de Relevância ASSDIREM (4444324). As Proposições
apresentadas nesta Reunião têm os seus conteúdos integrais registrados no bojo dos processos
administrativos mencionados nesta Ata, os quais se encontram arquivados e disponíveis na
plataforma  SEI. Nada mais havendo a tratar, o Diretor-Presidente deu por encerrada a reunião e a
presente ata foi lavrada e assinada por mim, Silvia Schmitt, Secretária,  e, tendo sido lida e achada
conforme, fora assinada pelos Diretores presentes à reunião.

 
(assinado eletronicamente)
ANDRÉ KUHN
Diretor-Presidente
Diretor de Negócios Substituto
 
MARCIO LIMA MEDEIROS
Diretor de Administração e Finanças
 
WASHINGTON GULTENBERG DE MOURA LUKE
Diretor de Empreendimentos
 
SILVIA SCHMITT
Secretária

Documento assinado eletronicamente por André Kuhn, Diretor Presidente, em 31/08/2021, às
12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Lima Medeiros, Diretor, em 31/08/2021, às 16:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Washington Gultenberg de Moura Luke, Diretor de
Empreendimentos, em 31/08/2021, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Regina Schmitt, Secretária, em 31/08/2021, às
17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4483295 e
o código CRC 4EC78A43.
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